
 20 – sábado, 19 de novembro de 2016 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento da peça fiscal para inscrição em dívida ativa 
e execução judicial .
Ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com per-
centuais previstos nos termos da Lei 15.273/04.
Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou por via postal, com aviso de recebimento na Administração Fazen-
dária a que estiver circunscrito o sujeito passivo ou na Administração 
Fazendária de Betim, situada à Alameda Maria Turibia de Jesus, nº .151- 
Centro - Betim, acompanhada da taxa de expediente a que se refere o 
item 2.21 da Tabela A, anexa à Lei nº. 6.763/75, quando devida, sob 
pena do impugnante ser considerado desistente da impugnação .
PTA nº . : 15 .000036165 .23
Sujeito Passivo : Wilson de Souza e Silva
I.E./CNPJ/CPF : 360.114.606/15
Endereço : Rua do Rosario, 522 - Bairro: Angola
CEP : 32 .630-000 – Betim – MG
Betim, 18 de novembro de 2016 .
Adaiza J B S Cândido do vale - MASP: 669960-7
Chefe da AF/ 1º Nível /Betim

18 898566 - 1

SrF i - Divinópolis
EDITAL 009.854/2016

 SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA
 ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA/2º NÍVEL/NOVA SERRANA

 INTIMAÇÃO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art.16, incisos III, IV e XIII da Lei nº 6.763/75, combinado com os 
arts. 96, incisos IV e V, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração de sua circunscrição, no prazo de 10(dez) dias, contados da data 
de publicação desta, toda a documentação fiscal em seu poder, espe-
cialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos 
declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos termos da Resolu-
ção nº. 4.182/10 e terem suas inscrições canceladas de ofício, com base 
no disposto no art. 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02.
 Município de Nova Serrana .
 Inscrição Estadual Nome Empresarial
 223138491 .06-47 Chevel veículos e Peças Ltda
 452150868 .00-19 Socorro Aunião Ltda - ME
 452200860 .00-84 Cepo Bom Indústria e Comércio de Componentes 
para Calçados Ltda - ME
 176247334.00-42 Jean Miller Nery de Lacerda - ME
 452248630 .00-90 Rafa & Júnior Indústria de Calçados Ltda - ME
 186332413 .00-02 Comercial Perfram Ltda - ME
 452367347 .00-51 Kv Indústria de Calçados Ltda . - ME
 452375110 .00-75 Leninar de Paula Rocha Silva CPF 041 .071 .506-90 
- ME
 452413769.00-49 Mayka Comércio e Representações Ltda - ME
 074529843 .02-25 Andreia Boutique Ltda - ME
 618619220 .00-19 Mario Caetano Bitencourt - ME
 452649226 .00-15 Indústria de Calçados Sandarino Ltda - EPP
 452649269 .00-10 Indústria de Calçados Cravo e Rosa Ltda- ME - ME
 452649270 .00-90 Red Drogaria New Serra Ltda - ME
 702733058 .03-77 Rapido Transpaulo Ltda
 452738493 .00-90 Calçados Terra Nova Ltda - ME
 001007758 .00-52 DL Comércio de Componentes e Artigos para Cal-
çados Ltda . - ME
 001043821 .00-77 Ciccarelli Indústria da Moda Ltda
 001058217 .00-01 Socorro Serranense Serviços de Reboque Ltda 
- ME
 001058510 .00-80 valle Calçados Indústria e Comércio Ltda - EPP
 001058584.00-32 Marly Mendes Calçados Ltda - ME
 001061492 .00-43 Fabrício Aparecido Bueno - ME
 001081283 .00-32 Gil Transportadora Ltda - ME
 001091486 .00-03 BMA Indústria de Calçados Ltda - ME
 001122184 .00-45 Zarra Indústria de Calçados Ltda - ME
 001141215 .00-35 Mundial - Indústria e Comércio de Calçados Ltda 
- ME
 001404909 .00-31 Comercial Sobressalto - Eireli
 001585401 .00-20 JGv Celulares Ltda - ME
 001630280 .00-56 Evaldo Lopes Ribeiro - ME
 001634200 .01-74 Francisco José de Lima Miranda - ME
 001654447 .00-15 Criações Alex Kidd Ltda
 001750092 .00-83 Estrela veículos Ltda - ME
 001769563 .00-71 Daniel César Rodrigues CPF 044 .453 .396-60 - ME
 001780838 .00-83 Elaine M .da Silva Calçados - ME
 001787211 .00-16 Casa de Carnes Fri Carne Ltda - ME
 001842083 .00-70 Pé na Moda Ind Com Representação de Calç Ltda 
- ME
 001920751 .01-20 Amazonas Indústria e Comércio Ltda
 001948427 .00-93 Joslei Willian da Silva - ME
 001955413 .00-90 Efata Indústria e Comércio de Calçados Ltda - ME
 002004904 .00-73 Rosseline Alves de Andrade - ME
 002140908 .00-30 Completa Sport Fitness Eireli - ME
 002143670.00-60 Sandálias Patrícia Suelly Indústria e Com. Eireli 
- ME
 002230141 .00-21 Comércio Preço de Fábrica Ltda - ME
 002281094 .00-10 Sandálias Isabela Indústria e Com .de Calçados Ltda 
- ME
 002512912 .00-51 Dieilla Eliziane da Silva Amaral - ME
 002535822 .00-97 GW Indústria e Comércio de Calçados Eireli - ME
 002642460 .00-86 André Clever Pereira Eireli - ME
 Quinta-feira, 17 de Novembro de 2016 .
Chefe de unidade: Carlos Eduardo dos Reis

EDITAL 009.857/2016
 SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA

 ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA/2º NÍVEL/NOVA SERRANA
 INTIMAÇÃO

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art.16, incisos III, IV e XIII da Lei nº 6.763/75, combinado com os 
arts. 96, incisos IV e V, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração de sua circunscrição, no prazo de 10(dez) dias, contados da data 
de publicação desta, toda a documentação fiscal em seu poder, espe-
cialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos 
declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos termos da Resolu-
ção nº. 4.182/10 e terem suas inscrições canceladas de ofício, com base 
no disposto no art. 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02.
 Município de Nova Serrana .
 Inscrição Estadual Nome Empresarial
 062100522 .02-38 TG Transportes Gerais e Distribuição Ltda
 062101185 .02-80 Casa dos Controles Ltda - ME
 001660290 .00-72 H e C Móveis Planejados Ltda - ME
 001686840 .00-98 Michele Fairusi Gonçalves - 07463422682
 001703077 .00-72 Acessom Acessórios C & J Ltda - ME
 001710457 .00-20 Horizonte Construções e vendas Ltda
 001732927 .00-83 Wilson Pinto de Oliveira 55282598604
 001747431 .00-40 Joel Fernandes Pereira 03118575662
 001755961 .00-99 Cleusen Guilherme Santos Ferreira 08019227636
 001531026 .00-21 José Ailton da Silva Calçados
 001771589 .01-62 Prates e Carvalho Ltda - ME
 001785757 .00-52 Helton Cláudio Rodrigues 05972852683
 001836837 .00-43 Djhonathan Sullivan Canedo Campi 11407205706
 001849128 .00-30 Wilson Antônio Machado 00735126640
 001857775 .00-00 Angelina Sousa Simplício 01192773365
 001947435 .00-35 Marla Kamila Teles de Menezes 11589184610
 002000708 .00-69 Nívio José dos Santos 97106925691
 002006667 .00-80 Reginaldo Antônio Felício 04451184665
 002014027 .00-51 Edilson Duarte Alves 04738113674
 002019231 .00-89 Keila Teixeira Mendonça 05322418601
 002058769 .00-97 Noelli Fernanda da Silva 01567976662
 002106229 .00-62 Expresso Kairon do Brasil Ltda - ME
 002128787 .01-55 Jonathan Gregorio da Silva CPF: 013 .926 .816-26 
- ME
 002147220 .00-63 Diegho Endrigo Moura Fernandes 05627542616
 002320151.00-25 Valdiney Ferreira Costa 08423171639
 002337132 .00-30 Indústria e Comércio de Calçados Chaton Ltda 
- ME
 002349505.00-60 Josyemara Rodrigues da Silva 06664532689
 002353595 .00-07 Alexandre Ferreira Martins 03364743690
 002359646 .00-50 Joel Marques Martins Costa 06147202650
 002373379 .00-57 Magda Aparecida da Silva 05139526670

 002379699 .00-02 Leandro Henrique Azevedo Silva 08285566609
 002381078 .00-30 Paulo Henrique de Lacerda 05234857603
 002383064 .00-13 Fábio Cordeiro Santana 08716362632
 002431320 .00-96 Juliana Ferreira Figueira 09101169629
 002441926 .00-17 Reginaldo Rodrigues da Silva 60353961604
 002447450.00-67 Maria José Benfica 39018075604
 002448498 .00-45 Roberto Ferreira de Sousa 08833221610
 002456921.00-40 Anthony Maico dos Santos Soares 09165340655
 002461079 .00-41 Alessando Henrique Andrade de Souza 
08749823671
 002464813 .00-30 Janaina Azevedo Pinto 08747927623
 002482952 .00-78 Alan Geraldo de Faria 09197239690
 002500804 .00-81 Stillo Empreendimentos Imobiliários Ltda - EPP
 002507985 .00-86 Maria Diniz da Cunha 02959953606
 002509747 .00-01 Gleison Geovane Silva 05343096662
 002510672 .00-79 Orivaldo Gomes da Silva Filho 81853521604
 002536143 .00-99 José Henrique Sousa Silva 02042270385
 002536185 .00-04 Márcia Maria Fernandes 03137399602
 002538773 .00-14 Maria de Fátima Silva de Andrade 55721745649
 002546744 .00-20 Isaías Alves Pinheiro 91622026349
 Quinta-feira, 17 de Novembro de 2016 .
Chefe de unidade: Carlos Eduardo dos Reis

EDITAL 009.858/2016
 SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA

 ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA/2º NÍVEL/NOVA SERRANA
 INTIMAÇÃO

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art.16, incisos III, IV e XIII da Lei nº 6.763/75, combinado com os 
arts. 96, incisos IV e V, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração de sua circunscrição, no prazo de 10(dez) dias, contados da data 
de publicação desta, toda a documentação fiscal em seu poder, espe-
cialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos 
declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos termos da Resolu-
ção nº. 4.182/10 e terem suas inscrições canceladas de ofício, com base 
no disposto no art. 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02.
 Município de Nova Serrana .
 Inscrição Estadual Nome Empresarial
 002548163 .00-36 Fábio Alexandre Silva 10715080679
 002554353 .00-13 Sílvio José Júnior 12883109605
 002555354 .00-89 Emerson Braz da Fonseca 05257739674
 002557071 .00-60 Henrique Angelino Neto 08153342657
 002557620 .00-04 Cláudia de Fátima Santos Camargo 04923725605
 002559458 .00-34 Mardiane Rodrigues Aquino 07363289638
 002576449 .00-14 Sebastião Clemente Ribeiro Neto Silva 
08520600689
 002578141 .00-23 Girleia Cordeiro Magalhães Bento 05992658688
 002582223 .00-24 Cideraldo Alves Cavalcanti 04363785403
 002586718 .00-77 victor Ronan Rabelo Jacinto 09240114670
 002590726 .00-41 Antônio Carlos Diesel 34972838272
 002597356.00-31 Cristina Silva Ângelo Gonçalves 05661095651
 002601808 .00-79 Ediglesa Alves Gois Bezerra 60080223354
 002602140 .00-46 Marcos José de Souza 07152127611
 002602449 .00-97 Ricardo Martins Oliveira 11349354635
 002608496 .00-49 Taís Medeiros vaz 11785474693
 002615060 .00-92 Edmar Ferreira Silva 81118848187
 002615688 .00-70 José Alves de Almeida 71821821653
 002621011 .00-45 Aline Botelho dos Reis 11919297600
 002621063 .00-57 Taciana Goulart de Lacerda 08106272648
 002633169.00-69 Dyebson Paulo Santos Cordeiro 01944381635
 002637135 .00-30 Handerson vandamme Alves Costa dos Santos 
06078857509
 002645094 .00-26 Maria Rosilene Paula de Jesus 02683429622
 002646216 .00-04 Eliane Soares Gontijo 03689993601
 002650449 .00-07 Paulo César Chaves 09703808794
 002650469 .00-81 Evandro dos Santos 08599737600
 002661856 .00-39 Maria Madalena Soares dos Santos 13131131667
 002664286.00-04 Ozany Gonçalves dos Santos 10996764607
 002673382.00-64 Wesley Max Faria 07057181663
 002674738 .00-88 Leandro Alves Ferreira 07298969609
 002677163.00-64 Carlos Alexandre Rufino 04219588639
 002678330 .00-05 Maria Esther vogel Colen 89710037668
 002693255 .00-08 Felipe Soares de Oliveira 11372250689
 002694958 .00-88 Hoton Lucas Santos 14951848627
 002709842 .00-77 Jeovane Gonçalves Assumpção 10004121643
 002713307 .00-57 Rubem Ferreira da Silva 02717543627
 002713601 .00-12 Sheila Cristina Martins 12992042609
 002714595 .00-49 Gilmar Coelho de Passos 07411777650
 002728990 .00-14 Fernando de Sousa 84878495715
 002729003 .00-28 Augusto Oliveira Santos 94551332534
 002729130 .00-37 José Carlos Rodrigues Araújo 05391441692
 002740153 .00-07 Júlio César da Fonseca 08879014684
 002744671 .00-71 Rodrigo Alves Reis 04847138686
 002749207 .00-55 José Alcides dos Santos 42897610620
 002749235 .00-66 Gustavo Rocha Campos 00036482650
 002749567 .00-29 João Carlos Gomes da Silva 00354255711
 002749579 .00-75 Batista Noedir da Silva 40356086291
 002751996 .00-80 Maurílio Marinho da Silva Júnior 05821317908
 002753832 .00-32 Sávio Augusto de Oliveira Silva 08648437636
 002754400 .00-87 Otávio Silva de Oliveira 00087954109
 Quinta-feira, 17 de Novembro de 2016 .
Chefe de unidade: Carlos Eduardo dos Reis

EDITAL 009.859/2016
 SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA

 ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA/2º NÍVEL/NOVA SERRANA
 INTIMAÇÃO

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art.16, incisos III, IV e XIII da Lei nº 6.763/75, combinado com os 
arts. 96, incisos IV e V, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração de sua circunscrição, no prazo de 10(dez) dias, contados da data 
de publicação desta, toda a documentação fiscal em seu poder, espe-
cialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos 
declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos termos da Resolu-
ção nº. 4.182/10 e terem suas inscrições canceladas de ofício, com base 
no disposto no art. 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02.
 Município de Nova Serrana .
 Inscrição Estadual Nome Empresarial
 002754405 .00-76 Gabriel Gustavo Souza da Costa 00253427207
 002757344 .00-57 Júlio Quirino Costa Eireli - ME
 002759051.00-41 Reyslla Vieira da Silva 02179975627
 002767943 .00-20 Diom Bahia Costa 02566892539
 002773431 .00-01 João Alves Takada 00010085874
 002776119 .00-89 Maria Clara de Souza Rego 00698981545
 002776203 .00-00 Marcos Alex Rocha Santos 25320824882
 002778303 .00-68 Maria José Andrade dos Santos 31316379515
 002780925 .00-27 José Carlos da Silva Pinto 23751517391
 002781312 .00-27 José Carlos da Silva 10588060682
 002781996 .00-27 Augusto Praxedes dos Santos 01591363187
 002782447 .00-59 Lucas valério Ferreira da Silva 00109454316
 002782470 .00-70 vantuir Roque Soares 00023681020
 002783537 .00-26 Davi Manoel dos Nascimento 07432539499
 002783908 .00-57 Sílvio valença Neves 00018325491
 002784828 .00-47 Leandro Santos 88277178387
 002789623 .00-46 Cláudia Lopes dos Santos 04324802505
 002790201 .00-65 Débora Regina da Silva 03633709606
 002790594 .00-47 José Aparecido Barreiros de Araújo 08007151605
 002799194 .00-47 José Alves dos Santos 11571675515
 002799564.00-80 Neivy Pereira Crispim 22652586874
 002800964 .00-77 Edi Carlos Silva de Jesus 26720045873
 002804391 .00-90 Maria Eunice de Sousa Silva 98397540334
 002805573.00-16 Jaqueline Josefina Silva 07207445636
 002807866 .00-73 Lucas Ferreira de Oliveira 05054558624
 002808099 .00-42 Adivânia Imaculada da Silva Mariano 
04186553670
 002808702 .00-30 Geraldo Ferreira Quadro 05085617606
 002809573 .00-76 Reinaldo Rosa Costa 00469219580
 002815344 .00-55 Rodson Ragnar de Castro 12979175617
 002816791 .00-67 Geralda Queila Pereira vaz 07983965630
 002820528 .00-61 Thiago Regis Amaral Prado 10716875659
 002828551 .00-00 Juvelino Pinheiro Correa 07683249637
 002830693 .00-61 Delano Neumann 55857558034
 002834388 .00-99 Luiz Gilberto Ribeiro 36508608053
 002835144 .00-51 Maurício Alves da Cruz 01090530528
 002835272 .00-40 Mírian Oliveira Gonçalves Silva 28191224852
 002838600 .00-31 Wilton Jesus Gomes da Silva 07500566301
 002841889 .00-70 Atos vinícius do Nascimento Cerqueira 
04066362575
 002847581 .00-47 Graciele Ferreira Camilo 11517389640
 Quinta-feira, 17 de Novembro de 2016 .
Chefe de unidade: Carlos Eduardo dos Reis
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SrF i - Juiz de Fora
 SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL FAZENDA I JuIZ DE FORA 

ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA / 2º NÍVEL LEOPOLDINA
 INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento /parcelamento /impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso 
de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Esta-
dual . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
fazendária situada na Avenida Getúlio vargas, nº 856, Centro - Leo-
poldina – MG .
PTA: 01 .000587319-44
Sujeito Passivo: Bar Restaurante e Mercearia Orangotangos Ltda
IE . nº 001 .047410-0057
Endereço: Estrada do Retiro, S/N - Bairro São Sebastião 
das Águas Claras – Nova Lima / MG – Cep 34.000.000
Leopoldina, 17 de novembro de 2016
Tania Mara Nogueira Nery – Chefe – Administração Fazendária 2º 
Nível Leopoldina .

EDITAL 009.867/2016
 SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 

FAZENDA I JuIZ DE FORA
 ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA/2ºNÍVEL/CARANGOLA

 INTIMAÇÃO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art.16, incisos III, IV e XIII da Lei nº 6.763/75, combinado com os 
arts. 96, incisos IV e V, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração de sua circunscrição, no prazo de 10(dez) dias, contados da data 
de publicação desta, toda a documentação fiscal em seu poder, espe-
cialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos 
declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos termos da Resolu-
ção nº. 4.182/10 e terem suas inscrições canceladas de ofício, com base 
no disposto no art. 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02.
Município de Carangola .
Inscrição Estadual Nome Empresarial

 001974809 .00-51 IMACuLADA MARIA NuNES vICENTE 
88582191634

 001991854 .00-01 LEANDRO FERREIRA RIBEIRO 07310393600
 002392864 .00-38 JAQuELINE DIAS EMERICK FONSECA

Quinta-feira, 17 de Novembro de 2016 .
Chefe de unidade: GERALDO ANTONIO LOPES

SRF I / JUIZ DE FORA
DFT 2º NÍVEL/JUIZ DE FORA

 INTIMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .000624470-07
 Autuados: DEBORA MARIA L . PENA - ME
IE: 209 .406080 .00-10
CNPJ: 07.726.745/0001-81
Rua dos Tamoios, 341, stand 315 –Centro–Belo Horizonte-MG .
e DEBORA MARIA LOPES PENA , CPF: 027 .569 .486-08,
Rua Afonso Pena, 695 -Centro-Curvelo-MG
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
07726745/05367210/101116, lavrado em 10/11/2016, o processo de sua 
exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento de 
irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .000624470-07 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011 . Para 
tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da Resolução CGSN 
nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do presente 
TERMO DE ExCLuSÃO DO SIMPLES NACIONAL, o qual poderá, 
em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos da 
Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/MG 
(Decreto nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG. Tal impugnação 
poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício 
referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo impug-
nação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da 
exclusão, o disposto no art. 76, Inciso IV, alíneas d e j, c/c o § 6º, todos 
da Resolução CGSN nº 94/2011. No presente caso, o mês de apuração 
inicial, considerado para fins de exclusão, é fevereiro/2011. Esclareci-
mentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na Administra-
ção Fazendária de Juiz de Fora, sito à Rua Halfeld, n .º 422 – Centro 
– Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 17 de novembro de 2016 .
 Rosária Maria Silveira
 Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

 SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA – I – J .FORA
 ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA / UBÁ

 INTIMAÇÃO
Nos termos do Artigo 10, § 1º, do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto 
nº 44.747/08, fica o sujeito passivo abaixo identificado que se encon-
tra em local ignorado, incerto ou inacessível, intimado a promover, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o pagamento do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
por meio de DAE, ou a parcelá-lo, nos termos da legislação vigente, 
ou ainda impugná-lo, sob pena de revelia e reconhecimento do cré-
dito tributário .
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento da peça fiscal para inscrição em dívida ativa 
e execução judicial .
Ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com per-
centuais previstos no art. 53, § 9º, da Lei 6.763/75.
Na hipótese de Impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou via postal, com aviso de recebimento, na Administração Fazendá-
ria de ubá, localizada na Rua São José, 198, Centro, ubá-MG - CEP: 
36500-000, acompanhada da taxa de expediente a que se refere o item 
2.21 da Tabela “A” anexa à Lei nº 6.763/75, quando devida, sob pena 
do impugnante ser considerado desistente da impugnação .
PTA Nº 01 .000609842-93
SuJEITO PASSIvO: MODELAR ESTOFADOS E TRANSPORTE 
LTDA - ME
IE: 001 .385025 .00-16
End: Estrada Uba Rodeiro, Corrego dos Braguinhas, S/N – Zona Rural
CEP: 36500-000 – uBá-MG .
COOBRIGADO: MARCIEL DE FARIA PEREIRA
CPF: 043 .874 .376-85
End: Rua Capitao Teixeira Pinto, 114 – Apto 101 – Bairro Ines Groppo
CEP: 36500-000 – uBá-MG .
PTA Nº 01 .000612721-06
SuJEITO PASSIvO: KAROL ESTOFADOS LTDA - ME
IE: 002 .141976 .00-92
End: Rua Ruy Balbi, 29 – Bairro Industrial
CEP: 36500-000 – uBá-MG .
COOBRIGADO: OSWALDO LuIZ GONCALvES
CPF: 530 .103 .296-87
End: Rua Giovanni Biscotto, 96 – Bairro Industrial
CEP: 36500-000 – uBá-MG .
COOBRIGADO: vALMIR JOSE FERNANDES
CPF: 687 .149 .209-72

End: Rua Fizinho Moreira, 66 – Bairro vila Casal
CEP: 36500-000 – uBá-MG .
PTA Nº 01 .000622946-18
SuJEITO PASSIvO: DIOSSIL INDuSTRIAL DE MOvEIS LTDA 
- EPP
IE: 001 .102519 .00-50
End: Rua Professor Francisco Arthidoro da Costa, 250 – Bairro Sao 
Judas Tadeu
CEP: 36500-000 – uBá-MG .
Wender Ricardo Bellosi
Chefe – AF/2º Nível/Ubá - Data: 18/11/2016

 Superintendência Regional da Fazenda Juiz de Fora
 Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora

 Intimação
Nos termos do art. 69, inciso I do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto 
n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado, por estar em local 
ignorado, incerto ou inacessível, NOTIFICADO do Auto de Início de 
Ação Fiscal n.º 10.000017669.18, cujo objeto da auditoria fiscal é o 
confronto entre valores referentes às operações de débito e crédito, 
informados pelas Administradoras de Cartão de Débito/Crédito, e os 
valores informados como faturamento nas declarações de apuração de 
ICMS. Nos termos do art.70 do RPTA/MG, informamos que o período 
a ser fiscalizado é de 01/12/2011 a 31/12/2015.
ELIANE DA CONCEICAO AGuIAR ME
IE: 001879567.00-50 CNPJ: 14.689.116/0001-94
Rua São Paulo, 815, stand 306 – Bairro Centro/Lourdes – Belo Hori-
zonte, MG
 INTIMAÇÃO
Nos termos do art. 69, inciso I do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto 
n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado, por estar em local 
ignorado, incerto ou inacessível, NOTIFICADO do Auto de Início de 
Ação Fiscal n.º 10.000017671.75, cujo objeto da auditoria fiscal é o 
confronto entre valores referentes às operações de débito e crédito, 
informados pelas Administradoras de Cartão de Débito/Crédito, e os 
valores informados como faturamento nas declarações de apuração de 
ICMS. Nos termos do art.70 do RPTA/MG, informamos que o período 
a ser fiscalizado é de 01/05/2012 a 31/12/2015.
EDMAR RODRIGuES DE SOuZA - EPP
IE: 001947966.00-75 CNPJ: 15.385.163/0001-07
Rua xingu, 31, loja A – Bairro Aguas Claras – Brumadinho, MG

Juiz de Fora, 17 de novembro de 2016
Rosária Maria Silveira

 Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora
18 898571 - 1

SrF i - uberaba
 SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA-I-uBERABA

AF/1º NÍVEL - UBERABA
 INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual. 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Av . Gabriela Castro Cunha, 450 - vila Olímpica - ube-
raba – MG .
Auto de Infração/PTA nº 02.000217191-41
 Sujeito Passivo: Distribuidora Riopretense de Tabacos Ltda
CNPJ: 10.834.829/0001-43
End .: Rua Rita Silveira de Jesus Faria, 1300, bairro Jardim Suzana, São 
José do Rio Preto - SP .

uberaba, 18 de novembro de 2016 .
Wagner José da Silva Júnior
Chefe AF/1º Nível/ Uberaba

EDITAL 009.865/2016
 SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA

I – uBERABA
 ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA/1ºNÍVEL/UBERABA

 INTIMAÇÃO
Por encerrar suas atividades sem o cumprimento do disposto no art .16, 
incisos III, IV e XIII da Lei nº 6.763/75, combinado com os arts. 96, 
incisos IV e V, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo Decreto 
nº 43.080/02, fica o contribuinte abaixo relacionado, representado por 
seus sócios INTIMADOS a apresentar na Administração de sua cir-
cunscrição, no prazo de 10(dez) dias, contados da data de publicação 
desta, toda a documentação fiscal em seu poder, especialmente os talo-
nários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos declarados inidô-
neos ou ideologicamente falsos, nos termos da Resolução nº. 4.182/10 
e terem suas inscrições canceladas de ofício, com base no disposto no 
art. 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02.
Município de FRuTAL .
Inscrição Estadual Nome Empresarial
271405979.00-89 PRODUTOS ALIMENTICIOS ORLANDIA S/A
COMERCIO E INDuSTRIA

Quarta-feira,16 de novembro 2016 .
Chefe de unidade: Wagner José da Silva Júnior

18 898575 - 1

SrF ii - varginha
 SRF-II/VARGINHA-DF/2ºN/POÇOS DE CALDAS

 INTIMAÇÃO
Nos termos do art. 76 do RPTA, aprovado pelo Decreto n° 44.747/08, 
fica o contribuinte abaixo indicado, de responsabilidade desta Delega-
cia Fiscal, por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, NOTIFI-
CADO do Auto de Início da Ação Fiscal nº 10 .000018176 .61, tendente 
a verificar a regularidade do pagamento relativo ao ITCD (Imposto 
sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou 
Direitos) . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta reparti-
ção fazendária .
Sujeito passivo: Luciano de Miranda Tavares
 CPF: 962 .456 .626-72
 Poços de Caldas, 18 de Novembro de 2016
 Roberto Missaka
 Delegado/DF/2º Nível/ Poços de Caldas – Masp. 372.507-4

 EDITAL 009.860/2016
 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA/II 
– vARGINHA
 ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA DE GUAXUPÉ
 CANCELAMENTO
Por encerrar suas atividades sem o cumprimento do disposto no art .16, 
incisos IV e XIII da Lei nº 6.763/75, combinado com os arts. 96, inciso 
V, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo Decreto nº 43.080/02, 
fica o contribuinte abaixo relacionado, representado por seus sócios e 
coobrigados, cientes de que a partir da data desta publicação, sua inscri-
ção no Cadastro de Contribuintes do ICMS estará cancelada de Ofício, 
nos termos do art . 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do mesmo RICMS/02 
e seu comprovante de Inscrição Estadual sem validade alguma .
 Guaxupé, 18 de novembro de 2016 .
Nome Empresarial G P DE MELLO - ME
 Inscrição Estadual 002589940 .00-48
Renato de Oliveira Gomes – Masp 669173-7
Chefe AF/2ºNível/Guaxupé

Superintendência Regional da Fazenda II varginha
 Administração Fazendária 2º Nível Pouso Alegre
 INTIMAÇÃO
 Fica o sujeito passivo intimado da lavratura da peça fiscal abaixo rela-
cionada . Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publi-
cação, o prazo para liquidação do crédito tributário com as reduções 
legais . Comunicamos que não cabe impugnação em relação ao referido 
PTA por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa, e 
que a falta de pagamento/parcelamento implicará inscrição em dívida 
ativa e cobrança judicial . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos 
nesta repartição fazendária situada na Av . Dr . João Beraldo, 986 Centro 
37.550.000- Pouso Alegre/MG.
Contribuinte: Oliver Freire Restaurante Ltda . - ME


